Metodologia de Elaboração do Orçamento do Estado                    Instruções de Preenchimento


	Ficha DI-1

	Finalidade da Ficha:

	Esta ficha serve para a recolha e sistematização de Informações do Projecto Orçamental (Veja-se conceito no Anexo 4 – 1. Manual Operacional da Proposta de Acção Orçamental).



	Áreas Cobertas pela Ficha

	A ficha cobre todas as informações sobre os Projectos Orçamentais de cada órgão ou instituição, que se pretendam incluir no Orçamento do Estado – Despesas de Investimento.

	I. Ano Económico

	O Ano Económico é o ano relativo ao Orçamento cuja proposta se refere.

	II. Órgão ou Instituição

	Designação da Instituição responsável pela formulação da proposta de Orçamento e que se responsabiliza pela sua execução.

 

	III. Âmbito

	Seleccionar e especificar o âmbito pretendido, descriminando a Província e o Distrito, quando for o caso.

	IV. Projecto Orçamental

	Para o preenchimento destas informações recomenda-se a consulta do Anexo 4 – 1 Manual Operacional da Proposta de Acção Orçamental.

	Nota Importante:

Recomenda-se a consulta do Anexo 4 – 1. Manual Operacional da Proposta de Acção Orçamental.


	Ficha DI-2

	Finalidade da Ficha:

	Esta ficha destina-se à obtenção dos elementos relativos aos Acordos de Financiamento Externo aos projectos ou programas.

Deve ser preenchida uma ficha para cada Acordo de Financiamento.

	I. Ano Económico

	O Ano Económico é o ano relativo ao Orçamento cuja proposta se refere.

	II. Órgão ou Instituição

	Preencher conforme Ficha DI-1

	III. Âmbito

	Preencher conforme Ficha DI-1

	IV. Projecto Orçamental

	Preencher conforme Ficha DI-1

	V. Localização do Projecto

A localização refere-se à localização específica do projecto orçamental, devendo indicar-se a Província, o Distrito, o Posto Administrativo e a Localidade.

	VI. Acordo Nº

Indicar o número do acordo, a data de assinatura, a designação da entidade financiadora e da entidade nacional outorgante.

	Fonte de Recursos:

	Seleccionar, consoante o caso apenas uma opção, Donativos Externos ou Créditos Externos.

Se a escolha for Donativos Externos, deve indicar-se se os recursos transitam ou não pela Conta Única do Tesouro (CUT). 

Se a resposta for SIM, selecciona-se uma das opções, os recursos provêm do Fundo Comum ou são ordenados pelo Ministério das Finanças;

Se a resposta for NÃO, colocam-se três hipóteses: a) os recursos são em moeda e ordenados pelo sector; b) os recursos são em espécie, devendo neste caso especificar-se se será com pagamento directo pelo Doador ou se será sob a forma de recebimento de Bens e ou Serviços.

Se a escolha for Créditos Externos, deve indicar-se se os recursos são em Moeda ou Espécie.

Se os recursos forem em Moeda, escolhe-se uma das seguintes opções: a) ordenados pelo Ministério das Finanças; b) ordenados pelo Sector; c) os recursos provêm de acordos de retrocessão.

Se os recursos forem em Espécie, escolhe-se uma das duas opções, nomeadamente: a) pagamento directo pelo Doador; ou b) recebimento de Bens e ou Serviços.

	VIII. Financiamento e Desembolsos:

	Indicar o total do financiamento externo e da comparticipação interna, nos termos do Acordo e os desembolsos do Financiamento Externo realizados até 30 de Junho do corrente ano bem como a estimativa de desembolso até ao final do presente exercício económico (31 de Dezembro).

Especificar o período de vigência do Acordo, assinalando a data de Início e de Fim, e anotando as eventuais prorrogações.

	Anotações relevantes

	Registar todas as anotações que se julguem de interesse para uma melhor compreensão da informação sobre o Acordo de Financiamento Externo.

	Restantes Instruções

	São válidas as instruções apresentadas na Ficha DI-1, no que se refere ao ano económico e à  instituição.

	Nota Importante:

Recomenda-se a consulta do Anexo 4 – 1. Manual Operacional da Proposta de Acção Orçamental.


	Ficha DI-3I

	Finalidade da Ficha:

	Esta ficha complementa as Fichas DI-1 e DI-2, apoia o apuramento da informação sobre a meta financeira para cada uma das Fontes de Financiamento da componente interna das Despesas de Investimento do Orçamento do Estado, em mil unidades de moeda. Deve-se preencher uma ficha para cada Fonte de Recurso (FR) e cada Fonte de Financiamento (FF). 

	I. Ano Económico

	Preencher conforme Ficha DI-1

	II. Órgão ou Instituição

	Preencher conforme Ficha DI-1

	III. Âmbito

	Preencher conforme Ficha DI-1

	IV. Projecto Orçamental

Preencher conforme Ficha DI-1

	V. Fonte de Recursos e VI. Fonte de Financiamento:

	Seleccionar, apenas uma das opções que se apresentam para FR e a correspondente Fonte de Financiamento. 

	VII. Meta Financeira:

	Preencher de acordo com o classificador económico de despesa que se apresenta na ficha.



	Notas Importantes:

Por razões puramente ligadas ao tamanho do papel, esta ficha é composta de duas partes.

Recomenda-se a consulta do Anexo 4 – 1. Manual Operacional da Proposta de Acção Orçamental.


	Ficha DI-3E

	Finalidade da Ficha:

	Esta ficha complementa as Fichas DI-1 e DI-2, apoia o apuramento da informação sobre a meta financeira para cada uma das Fontes de Financiamento da componente externa das Despesas de Investimento do Orçamento do Estado, em mil unidades da moeda de origem. Deve-se preencher uma ficha para cada Fonte de Recurso (FR) e cada Fonte de Financiamento (FF). 

	I. Ano Económico

	Preencher conforme Ficha DI-1

	II. Órgão ou Instituição

	Preencher conforme Ficha DI-1

	III. Âmbito

	Preencher conforme Ficha DI-1

	IV. Projecto Orçamental

Preencher conforme Ficha DI-1

	Fonte de Recursos e Fonte de Financiamento:

	Seleccionar, apenas uma das opções que se apresentam para FR e a correspondente Fonte de Financiamento. No caso em que a escolha recaia sobre uma das opções, Donativos Externos ou Créditos Externos, devem seguir-se os passos seguintes:
Se a escolha for Donativos Externos, deve indicar-se se os recursos transitam ou não pela Conta Única do Tesouro (CUT). 

Se a resposta for SIM, selecciona-se uma das opções, os recursos provêm do Fundo Comum ou são ordenados pelo Ministério das Finanças;

Se a resposta for NÃO, colocam-se três hipóteses: a) os recursos são em moeda e ordenados pelo sector; b) os recursos são em espécie, devendo neste caso especificar-se se será com pagamento directo pelo Doador ou se será sob a forma de recebimento de Bens e ou Serviços.

Se a escolha for Créditos Externos, deve indicar-se se os recursos são em Moeda ou Espécie.

Se os recursos forem em Moeda, escolhe-se uma das seguintes opções: a) ordenados pelo Ministério das Finanças; b) ordenados pelo Sector; c) os recursos provêm de acordos de retrocessão.

Se os recursos forem em Espécie, escolhe-se uma das duas opções, nomeadamente: a) pagamento directo pelo Doador; ou b) recebimento de Bens e ou Serviços.

	Meta Financeira:

	Preencher de acordo com o classificador económico de despesa que se apresenta na ficha.



	Notas Importantes:

Por razões puramente ligadas ao tamanho do papel, esta ficha é composta de duas partes.

Recomenda-se a consulta do Anexo 4 – 1. Manual Operacional da Proposta de Acção Orçamental.




	Ficha DI-4

	Finalidade da Ficha:

	Esta ficha destina-se a apoiar a sistematização dos desembolsos programados por fonte de financiamento dos projectos/programas financiados por Fundo Comum, nos sectores em que esta modalidade esteja em aplicação e o acordo devidamente sancionado pelo MF.

	I. Ano Económico

	Preencher conforme Ficha DI-1

	II. Órgão ou Instituição

	Preencher conforme Ficha DI-1 

	III. Âmbito
Preencher conforme Ficha DI-1

	IV. Projecto Orçamental

	Preencher conforme Ficha DI-1

	IV. Desembolsos Programados por Fonte de Financiamento

	Assinalar para cada uma das Fontes de Financiamento (do Fundo Comum) a sua designação e o respectivo código, a moeda e o valor do desembolso programado para o financiamento do projecto/programa identificado na ficha.

Todos os valores são apresentados em mil (10^3) unidades de moeda.



	Observações:  

Mencionar as mais importantes e que auxiliem na compreensão da ficha. Se necessário anexar folha adicional.


	Ficha DI-5

	Finalidade da Ficha:

	Esta ficha destina-se a apoiar a decomposição dos gastos dos projectos orçamentais, por Província ou por Distrito, consoante o caso, quando estes se localizam em mais do que uma Província (projectos orçamentais de âmbito central) ou em mais do que um Distrito (projectos orçamentais de âmbito provincial).

	I. Ano Económico

	Preencher conforme Ficha DI-1

	II. Órgão ou Instituição

	Preencher conforme Ficha DI-1 

	III. Âmbito

Preencher conforme Ficha DI-1

	IV. Projecto Orçamental

	Preencher conforme Ficha DI-1

	Restantes Instruções:

Decomposição dos Gastos: tal como indicado na própria ficha deve ser feita em percentagem.

Observações:  mencionar as mais importantes e que auxiliem na compreensão da decomposição

	


